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o Ministério público do Distrito Federal e 
_Territórios, por meio da 2^Promotoria de ]ustiça de Defesa da saúde - 2, pRosus, .rtihzur.,do_se desuas atribuições constitucionais e legais conÍerid-as pelos artigos 6o, T2g,incisorr, e r9z da Constiruição Federarl "ri:"".ü;:., inciso rv, ! r.,i go 6o,incisoXX, da Lei Compiementar n" 7,,de 20 a" 

^íio de 7993,

considerando que, até há poucas semanas, o Hospital de Base do DistritoFederal (HBDF) dispunha a" aoi, centros cirúrgicos, podendo_r" designá_los.como um centro cirúrgico principal e outro u*L.,ru,oria1;

R E C O M E r{ D A Ç Ã o n. 04/20L4 _pROSUs

ffilfã'ffii, ,Ht:,XTTl":'::ão,do úere do núcreo do cenkocirúrgico do HBDF, datada d" iã ;;;;r." 
cnere do nú<

contava, em seu cenrro r-i,-trni^^ ^*r^, r . 
o de 2013, aqu,eie nosocômiocontava, em seu

-ro-^ Í-__- _. L centro_cirúrgico ambulatoría!,,,
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Considerando o teor da Resolução
que dispõe sobre as

do Conselho Federal de Medicina (CFM)normas mínimas sobre o funcionamento
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dos complexos cirúrgicos Para procedimentos com internação de curtapermanêncra;

Considerando o teor da Resolução da Diretoria Colegiada (RDc) n 50/2002da ANViSA;

Considerando que o centro cirúrgico principal do HBDF conta com aestrutura física correspondente a dezesseis salas sendo que, até dezembro de2073, somente treze se encontravam em pleno funcionamento, segundorelatório da DIVISA;

Considerando os diversos ofícios e documentos existentes nas pRosus e asinformações obtidas junto ao Comitê Executivo Distrital de saude quedemonstram a demanda reprimrda de cirurgias envolvendo diversasespecialidades próprias do único hospital de nível de assistência terciária, noâmbito da rede pública do Distrito Federal. e entorno, a recomendar autilização plena dos dois centros cirúrgicos do HBDF;

considerando o quantitativo estimado em cerca de 600 pacientes, portadoresde câncer que aguardam a rearização de tratamento cirurgico o quar jáensejou rePresentação do Poder Judiciário junto ao Ministeiio publico doDistrito Federal e Territórios, para responsabilizar os gestores publicos desaude pera prática de ato à" impàbidade em razão da omissão eprocrastinação quanto à realização de cirurgias para atender os.. pacientesoncológicos amparados por liminar;

considerando que, conforme relatório da DivISA, datado de 14 de março de2074, o centro cirúrgico amburatoriar do HBDF, que se encontrava em plenofuncionamento, foi desativado, sendo seus equipamentos e atendimentoskansferidos para o centro cirúrgico principal dàrs" mesmo nosocômio, semqualquer j us tifica tiva;

Considerando a nota técnica datada de 11 de abril de 2014, subscrita pelo
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anestesiologista Dr. Eduardo Pinheiro Guerra, Assessor especial da pROSUS,
no sentido de que uma das salas do centro cirurgico principal do HBDF vem
sendo ocuPada com três leitos, apenas com a finalidàde dà recuperação pós
operatória de pacientes oriundos de outras duas salas utilizada, purà a
realização das cirurgias pela oftalmologia e pela otorrinolaringologia, após o
fechamento do centro cirúrgico ambulatorial;

Considerando que a assim designada Carreta oftalmológica foi contratada
pela sES /DF, em caráter emergenciar e por tempo determinado, com amotivação vinculada à necessidade de resoluçaà da notável demanda
reprirnida, aguardando a realtzação de cirurgias para tratamento de catarata,
em decorrência da alegada insuficiência da estrutura até então implantada
pela SES/DF, nesta área;

Considerando o relatório encaminhado pelo Conselho Regional de Medicinado Distrito Federal noticiando as condições extremamente precárias em quevem sendo desenvolvidas as cirurgias de cataratas no equipamento
denominado carreta oftalmol ogica, iontrariando a RDc no 50 / 2oo2 daANVISA, bem como a resorução CFM n" 7.8g6/2}ol,expondo os pacientes aorisco de várias espécies de complicações decorrentes das cirurgias alireaiizadas;

Considerando os recentes acontecimentos noticiados na mídia envolvendo odesabamento da estrutura física do equipamento de apoio da Carretaoftalmologtca, o que ocasionou ferime.,tár à* pelo menos dez pessoas oueaguardavam atendimento, segundo artigo pubiicado no p".iãal.;"á;"r;;
Braziliense, de 11 de abril de 2014, paginJzl, caderno Cidaàes;

Considerando o conteúdo da Resolução CREMERJ n" 780/20a7e seu Anexo,que regulamenta, no âmbito de sua jurisdição, as ,,Normas 
Mínimas para ofuncionamento dos Comprexos Cirurgicos para procedimentos comInternação de Curta Permanência,,;
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demanda cirúrgica da oftalmologia, assim justificando a contração de Carreta
Oftalmol ógica;

Considerando, portanto, que o fechamento do centro cirúrgico ambulatorial
do HBDF resultou em comprometimento da oferta já exíguaãe estrutura paraatender à demanda de pacientes daquele hospital, .o.,rirti.,do em retrocessoem relação à prestação do direito à saúdÀ, o que é vedado em nossoordenamento jurídico em se tratando de direitos e garantias fundamentars;

considerando à Carreta oftalmológica faltam diversos requisitosenvolvendo sua estrutura física e recursos técnicos, que comprometem aqualidade e a seguranca do u,:".d.r*"nto prestado à saúde, fato que vemsendo apurado pelo Ministério Público ao óist ito federal , por meio de suasPROSUS, e pelo Ministério público de Contas;

RE C O M E N DA
ao Diretor do Hospital de Base do Distrito
Atenção à Saúde e ao Secretário de Estado de

que promovam incontinenti a
HBDF, recompondo seu pleno

que promovam incontinenti o
abertas no centro cirúrgico
procedimentos de maior porte,
terciário, e que não possam ser

reaberfura do centro cirúrgico ambulatorial dofuncionamento com, no mínimo, três saias;

redirecionamento das lrês salas recentemente
principal do HBDF, para a realização de
inerentes à estrufura de um hospitai de nível

realizados no centro cirúrgico ambulatorial;

Federal, ao Subsecretário de
Saúde do Diskito Federal:

AS

de
da

que mantenham todas as dezesseis salasyqL lrrclrrLsrrrrdrrr LUuas as qezessers salas do a:lt o cirúrgico principal etrês salas do centro cirúrgico amburatorial do HRDtr êrn nranaa ^^.^Ji^=do HBDF em plenas condições
i:1"-:ll:": p^.tu garantir, 

_de Íorrna 
"rt"t."ar;' :^;;;:r#::;;1 tL{1r1t€IiLdemanda de cirurgias eletivas e de urgência atinentes àquele nosocômio.
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o eventual descumprimento da presente Recomendação
medidas judiciais nas esferas cível, administrativa e
responsablhzar os servidores públicos de algum modo
questão.

ensejará a adoção de
penal tendentes a

relacionados com a

Nesta oportunidade o Ministério Publico do Diskito Federal e Territórios, pormeio de sua 2a' PRosUS, requisita de Vossas Excelências que, no prazo de 10(dez) dias úteis, informe e comprove, por meio documental, que asprovidências recomendadas foram adotadas de acordo com seus termos.

Brasília-DF, 09 de abril de 2074.

ARISA
Promotora

ISAR
de Justiça


